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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

Autoriza o Poder Executivo a aprovar
projeto e conceder licença para obra de
ampliação da sede da JIP - Jockey
Instituição Promocional.
Proc. n° 48125/08

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a aprovar o
projeto arquitetônico constante dos Anexos I e II desta Lei Complementar e
a conceder licença para obra de ampliação da sede da Jockey Instituição
Promocional - JIP, com área de 351,14 m2, localizada na Rua General
Euclides de Figueiredo, n° 110, na Vila Jóquei Clube.

Art. 2° - Esta Lei Complementar entra em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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